Oficion® (55 | (CN)
Brasilia, em J é de W de A2

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arthur Lira
Presidente da Cdmara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.
Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 1° de junho de 2023, o
prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 1.157, de 1° de janeiro de 2023, que
“Reduz as aliquotas da Contribuigfo para o Programa de Integra¢do Social e o Programa
de Formagio do Patriménio do Servidor Publico - PIS/Pasep e da Contribuigdo para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre operagdes realizadas com:
oleo diesel, biodiesel, gis liquefeito de petréleo, alcool, querosene de aviagdo, g4s natura
veicular e gasolina”.

Atenciosamente,

I

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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